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Portaria - SEI nº 37, de 19 de janeiro de 2023 

PROCESSO Nº 23537.020730/2020-26 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo 
Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 138/2021, de 10 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 283, 
de 12 de fevereiro de 2021; prorrogada pela Portaria -SEI nº 261/2021, de 26 de março de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço nº 302, de 31 de março de 2021; reconduzida pela Portaria-SEI nº 408/2021, de 11 de maio de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço nº 322, de 12 de maio de 2021; com substituição pela, Portaria-SEI nº 546/2021, de 23 de junho de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço nº 343, de 24 de junho de 2021; prorrogada pela  Portaria-SEI nº 616/2021, de 02 de junho 
de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 350, de 07 de julho de 2021; com substituição pela Portaria-SEI nº 674/2021, 
de 23 de julho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 361, de 26 de julho de 2021; com prorrogação pela Portaria-SEI 
nº 827/2021, de 25 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 376, de 30 de agosto de 2021; com substituição 
pela Portaria-SEI nº 1113/2021, de 22 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 420, de 23 de novembro 
de 2021, e com recondução pela Portaria-SEI nº 1130/2021, de 25 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço 
nº 430, de 14 de dezembro de 2021, com substituição de Presidente pela Portaria-SEI nº 161, de 11 de fevereiro de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço nº 461 de 14 de fevereiro de 2022; com prorrogação pela Portaria-SEI nº 344/2022, de 
28 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 485, de 28 de março de 2022; reconduzida pela Portaria-SEI nº 
537/2022, de 09 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 507, de 11 maio de 2022, prorrogada pela Portaria-
SEI nº 670, de 22 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 527, de 22 de junho de 2022, prorrogada pela Por-
taria-SEI nº 842, de 02 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 551, de 02 de agosto de 2022, prorrogada 
pela Portaria-SEI nº 955, de 13 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 574, de 14 de setembro de 
2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 1084, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 
599, de 27 de outubro de 2022; reconduzida pela Portaria-SEI nº 1236, de 09 de dezembro de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço nº 620, de 09 de dezembro de 2022; com substituição de membros pelas Portaria - SEI nº 041, de 11 de janeiro 
de 2023, Portaria - SEI nº 048, de 13 de janeiro de 2023, Portaria - SEI nº 051, de 16 de janeiro de 2023, publicadas, respec-
tivamente, nos Boletim de Serviço nº 638, de 11 de janeiro de 2023, Boletim de Serviço nº 048, de 13 de janeiro de 2023, Bo-
letim de Serviço nº 051, de 16 de janeiro de 2023; referente ao processo nº 23537.020730/2020-26, ante as razões apre-
sentadas no Ofício - SEI nº 18/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (27146556), de 19 de janeiro de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41430533&id_procedimento_atual=20507431&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=74df32190390ea34420240b49c6fbecbe124bbd0846a59086283676e8797414a
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Portaria-SEI nº 055/23, de 20 de janeiro de 2023 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Empresa Brasi-
leira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de ju-
nho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para  AQUISIÇÃO DE 
FILTRO E CANUDO PARA TESTE RESPIRATÓRIO, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, 
da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras 
providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Omar Dario Castro, SIAPE: 326**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 62, de 24 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar Elizete Aparecida Soares, Analista Administrativo, SIAPE 243**** do cargo de Chefe pro tempore da Uni-
dade de Laboratório de Análises Clínicas.  

Art. 2º Esta portaria retroage seus efeitos a 23 de janeiro de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 63, de 24 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Aline Santos de Oliveira, Siape 303****, Analista Administrativo, como Chefe pro tempore da  Unidade de 
Contratualização. 

Art. 2º Esta portaria retroage seus efeitos a 23 de janeiro de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 64, de 24 de janeiro de 2023 

PROCESSO Nº 23537.032185/2022-82 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Bianca Ferreira Di Pietra, Matrícula SIAPE nº 215****, ocupante do cargo Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 
considerado irregular descrito no Processo nº 23537.032185/2022-82, através da coleta de provas, depoimentos e demais 
diligências porventura necessárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

  

  

 


